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COMUNICADO Nº 17 - 2022/2023 

Guarda, 03 de abril de 2023                                                            * Departamento Técnico * 

 
C O N V O C A T Ó R I A 

 
 18º QUILÓMETRO JOVEM NACIONAL 

 
 A Federação Portuguesa de Atletismo, com a Colaboração da Associação de Atletismo de 

Bragança, vai levar a efeito no próximo dia 15 de abril, no Estádio Municipal de Mogadouro, a 

18ª edição do Quilómetro Jovem Nacional. 
 Esta Competição do Calendário Jovem Nacional destina-se a atletas dos escalões de 

Iniciados e Juvenis de ambos os sexos em representação de Seleções Distritais. 

 A Associação de Atletismo da Guarda (AAG) vem pelo presente convocar os atletas 

abaixo indicados para integrarem a Seleção Distrital, na referida Competição: 

- Fernando Margalho/08 Sub-16/Iniciado Assoc Cult. e Recreativa Srª Desterro-NAPO 

- Joana Pinto/08  Sub-16/Iniciada Assoc Cult. e Recreativa Srª Desterro-NAPO 

- Nádia Morais/07  Sub-18/Juvenil Assoc Cult. e Recreativa Srª Desterro-NAPO 

 

Enquadra a Seleção António Fragoso, DTR da A.A. Guarda. 

 

A deslocação para Mogadouro e o regresso ocorrerão no sábado, 15 de abril de 2023, e 

serão concertadas com a Associação Cultural e Recreativa da Senhora do Desterro-NAPO. 

- 15h30’: início da Competição; 

- 17h30’: hora prevista de término. 

 

 

 O Clube com atletas selecionados deverá efetuar obrigatoriamente a confirmação da 

participação dos mesmos junto do Diretor Técnico Regional até às 19h00’ de 12 de abril (4ª 

feira). 

 

TODOS OS CONVOCADOS DEVERÃO SER PORTADORES DO CARTÃO DE 
CIDADÃO. 
 
A Associação de Atletismo da Guarda não se responsabiliza pela deslocação dos 
atletas dos seus locais de origem para o local de concentração indicado. De igual 
forma, no regresso também não se responsabilizará pela deslocação dos atletas do 
referido local para os seus locais de origem. 
 

 

O Diretor Técnico Regional 

António Alberto Moreira Fragoso 


